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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

LEI MUNICIPAL N° 2415/2018
Sarandi - Parana
conselhosaudesarandi@gmail.com

RESOLUGAO Ne. 001, de 27 de Fevereiro 2026, do

Conselho Municipal de Satde do Municipio de Sarandi.
\

Dispéem sobre o relatério de

atividade# do programa Bolsa

Familia da 12 e 22 vigéncia de

2025 e o plano de agbes do

Programa Bolsa Familia da 12

e 2% vigéncia para o ano de
2026. r

O Conselho Municipal de Saude de Sérandi, por deciséo em
reunido ordinaria realizada dia 26/02/2026, no uso das pqerrogativas conferidas
pela Lei Federal n°. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n°. 8.142, de 28/12/90, e
pela Lei Municipal n°. 2415/2018 e Lei Complementar 141/2012;

|
Considerando que o Relatério de Atividades do programa: Bolsa Familia da 12 e
2% vigéncia de 2025 foi acompanhado por técnicos da Secretaria de Salde;

Considerando o relatério de atividades do Programa Bolsa Familia de 2025 e
que o plano de agéo do programa Bolsa Familia da 12 ? 22 vigéncia de 2026
foram elaborados por técnicos da Secretaria de Saude; |

Resolve:

Art. 1° — Aprova o relatério de atividades do programa Bq‘,lsa Familia da 12 e 22
vigéncia de 2025 e bem como o plano de acdes do Bolsa Familia da 12 e 22
vigéncia para o ano de 2026. |

Art. 2° - Esta resolucdo entrara em vigor na data da sua ?ublicagéo, revogando
as disposicées em contrario. |

Hugo Siqueira Robert Pinto ‘ |
Presidente do Conselho Municipal de satide

Homologo a resolugéo n°. 001/2026, do Conselho Municipal de Satde de
Sarandi nos termos do § 2°. Art. 1°, da Lei Federal n°. 8.142/90.

Lucas Adilson Zaqui 7
Secretéario Municipal de Saude %&ﬁ? gﬁff’




